
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarulhos
FORO DE GUARULHOS
8ª VARA CÍVEL
Rua dos Crisântemos, 29, 13ª andar, sala 1303, Vila Tijuco - CEP 
07091-060, Fone: (11) 2845-9268, Guarulhos-SP - E-mail: 
upj5a8cvguarulhos@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0016595-81.2023.8.26.0224  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Pagamento

Exequente: L.m Parafusos e Ferramentas Ltda

Executado: G-truck Implementos Rodoviários Eireli

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira

Vistos.

Defiro a penhora de bens que guarnecem o domicílio da parte executada. 

Providencie a parte exequente a diligência do oficial de justiça, em cinco dias. 

Após, expeça-se o competente mandado de penhora, avaliação e intimação.

A penhora deverá recair exclusivamente sobre bens de elevado valor ou aqueles 
que ultrapassem as necessidades comuns correspondentes a um médio padrão de vida, conforme a 
prudente avaliação do Oficial de Justiça. 

Havendo interesse, evidente o risco de deterioração e dissipação dos bens 
penhorados, fica autorizada a remoção, nomeando-se o exequente ou represente por ele indicado 
como depositário.

Caso contrário, o próprio possuidor será nomeado como depositário, 
independentemente de qualquer outra formalidade.

Efetivada a penhora, deverá ser lavrado o competente auto, intimando-se o(s) 
executado(s) na mesma oportunidade.

Registre-se que eventual impenhorabilidade poderá ser arguida em até 5 dias após 
a realização da diligência pelo Oficial de Justiça. 

Não havendo impugnação, manifeste-se o(s) exequente(s), em termos de 
prosseguimento, indicando as providências que entender pertinentes, recolhendo as despesas 
necessárias, no prazo de 5 (cinco) dias.

Não encontrados bens, deverá o oficial de justiça proceder à intimação da 
executada para que indique bens à penhora, nos termos do artigo 774, inciso V, do Código de 
Processo Civil.

Em caso de inércia por prazo superior a 30 dias, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Guarulhos, 08 de setembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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